
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba
Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba – FUNDACC

Revogado o Edital nº 30/2024 - Chamamento Público para concessão de bancas
de gastronomia da vertente caiçara artesanal durante o 25º Festival do Camarão

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
CARAGUATATUBA – FUNDACC, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro de 2010 e suas alterações e

Decreto Municipal nº 152, de 27 de outubro de 2010, resolve REVOGAR o Edital nº

30/2024, com base no item 20.8., que dispõe que “A FUNDACC poderá a qualquer

tempo alterar, revogar ou anular este Edital”, já que o referido edital restringia a

inscrição às pessaos físicas. Com isso, todos os atos já realizados ao edital são

considerados nulo.

Aproveita a oportunidade para informar a publicação de novo Edital para concessão de

bancas de gastronomia da vertente caiçara artesanal durante o 25º Festival do

Camarão, cuja participação será admitida tanto para pessoas físicas como jurídicas, a

fim de ampliar a concorrência entre os interessados.

Destaca-se, também, que no presente caso não será necessário abrir prazo para o

contraditório e a ampla defesa dos participantes, pois não há direto adquirido antes da

homologação, bem como os inscritos no edital ora revogado poderão se inscrever

novamente no novo chamamento público.

Caraguatatuba, 12 de Junho de 2024.

MARIA LUIZA BARACAT VIEIRA

Presidente da Fundacc


